
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - CEP 87185-000

Fone: (44) 3242-8300 
E-mail: prefeitura@florai.pr.gov.br 

Floraí - Estado do Paraná

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2021 
Proc. 37

Contrato 80/2022

Contratada: AF ASSESSORIA LTDA

CNPJ/MF: 40.089.775/0001-08

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para treinamento e apoio técnico mediante a 
execução de atividades de levantamento, análise, conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para apuração dos valores adicionados ao município de Floraí, 
com vistas ao cálculo do IPM-ICMS -  índice de participação do município na arrecadação do
ICMS._______________________________________________________
Valor: R$ 17.520,00

Data da assinatura: 25 de março de 2022

Dotação orçamentaria:

Proieto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.009.3390.39 1 74/2022 M A N U TEN Ç Ã O  DA D IV IS ÃO  DE 

FISCALIZAÇÃO  TR IB U TÁ RIA
2 .009.3390.39 3 516/2022 M A N UTEN ÇÃ O  DA D IV ISÃO  DE 

FISCALIZAÇÃO  TR IB U TÁ RIA

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

mailto:prefeitura@florai.pr.gov.br


Da -  Secretária Municipal de Fazenda
Para -  Gabinete do Prefeito

Assunto: contratação de empresa para levantamento, analise, conferência e 
acompanhamento das informações econômico fiscais para apuração do valor 
adicionado ao município.

Senhora Prefeita:

Preliminarmente, venho informar que serviços de assessoria em 
tributação, trazem retornos financeiros para os cofres públicos, reavendo valores 
que outrora estavam perdidos, digo isso Levando em consideração os resultados 
obtidos devido à atenção do Município em contratar o serviço de assessoria, 
treinamento, capacitação e assistência para servidores com relação ao Imposto 
Territorial Rural -  ITR. Elevando consideravelmente o valor recebido pelo 
Município, valor que elevou-se de R$ 194.478,06 no ano de 2020, para R$ 
342.660,76 no ano de 2021. Comprovando então a necessidade de uma atenção 
aos impostos que compete ao Município fiscalizar. Conclui-se então que por 
determinação constitucional, os municípios brasileiros têm direito de participar 
de 25 % do produto da arrecadação do imposto sobre a circulação de 
mercadorias e serviços -  ICMS. Sendo assim, compete ao Município realizar 
trabalhos intensivos durante todo o ano, cobrando ações do órgão competente 
para a fiscalização dos contribuintes de ICMS, a fim de exigir o envio das 
informações fiscais de suas transações comerciais.

O Departamento de Tributação, em continuidade à política de 
buscar receitas tributarias capazes de manter o equilíbrio das finanças 
municipais, especialmente pela recente crise econômica gerada pela pandemia, 
após análise notou que convém ao Município de Floraí optar pela contratação de 
uma Assessoria para a prestação de serviços de treinamentos e capacitação 
para apuração dos valores adicionados do Município. Assessoria que no qual 
deve-se executar atividades de levantamento, análise, conferência e 
acompanhamento das informações econômico fiscais para a apuração do valor 
adicionado do Município, com vistas ao cálculo do IPM ICMS- índice de 
Participação do Município na arrecadação do ICMS

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Te!: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
Sendo assim, solicitamos o orçamento para prestação da assessoria 

mencionada acima, com empresas que tivemos informações que atuam nesse 
trabalho. Ou seja, após uma pesquisa bem ampla de preços, o menor valor 
localizado dentre toda essa pesquisa foi a empresa AF ASSESSORIA LTDA, 
com um valor total de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais), 
para a execução de todo serviço. Por fim afirmo que as cotações foram 
solicitadas e recebidas por mim. E afirmo também que em busca auxiliar junto 
ao sistema Banco de Preços, pela singularidade do que ora se pretende 
contratar, não foi possível localizar nenhuma referência de preços para a 
contratação, junto a presente solicitação uma contratação com objeto de 
prestação de serviços de recuperação tributaria para contribuições 
previdenciárias (única localizada no sistema), com valor muito superior ao 
contratado, faço a juntada apenas para conhecimento de pesquisa que foi 
feita de forma ampla.

autorização para abertura de processo licitatório com o objetivo de contratar 
os serviços acima descritos. Solicitação prévia, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações. Assim e em razão do valor solicitamos 
autorização para contratação por d is D e n s a  de lic ita c ã n

Assim solicitamos a Vossa Excelência, a competente

v
Willian

Secretário

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br
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Assunto
De
Para
D ata

• O rçam ento  f lo ra i.p d f(~ 3 9 2  KB)

Boa ta rd e , segue em  anexo o orçam ento  solicitado.

O brigado.

A tenciosam ente ,

Leonardo Am brósio

Em qui., 10 de m ar. de 2 0 2 2  às 1 3 :0 3 , < tr ib u tac a o @ flo ra i.pr.gov .b r> 
escreveu:

Boa ta rd e ,
i

solicito o rçam ento  para o seguinte item :

Treinam ento  e apoio técnico m ed ian te  a execução de ativ idades de 
levan tam en to , análise , conferência e aco m p an h am en to  das inform ações  

w  econôm icas fiscais para a apuração dos valores adicionados ao 
Município,
com vistas ao cálculo do IPM IC M S -  índice de participação do m unicípio  
na arrecadação do IC M S . A assessoria deverá  ser presencial, de no 
m ínim o
04  horas sem anais , onde todas as despesas com o a de deslocam ento e 
dem ais custos é de to ta l responsabilidade da em presa.

■

foündcuòz
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
AF A SSESSO R IA  < a fassesso ria ltda@ gm ail.com >  
< trib u tacao @ flo ra i. pr.gov. b r>
2 0 2 2 -0 3 -1 0  1 3 :5 6

W ILLIAM  ALVES DOS SANTOS
ENC. DE TRIBUTAÇÃO  E FISCALIZAÇÃO
TELEFONE: (4 4 )  3 2 4 2 -8 3 0 0

https://w ebm ailT lorai.p r.gov .b r/cpsess4632805109/3rdp arty /roun dcube/?_task=m ail& _safe=0& _u id=3116& _m box= IN B O X & _action =p rin t& _extw in=1 1/1

mailto:tributacao@florai.pr.gov.br
mailto:afassessorialtda@gmail.com
https://webmailTlorai.pr.gov.br/cpsess4632805109/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=3116&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1


A PREFEITURA DE FLORAÍ - PR

São Jorge do Ivaí -1 0  de Março de 2022

REF: ORÇAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Prezados

Objeto do Contrato

Item Descrição Valor Prazo
01 Treinamento e apoio técnico mediante a execução de R$ 12

atividades de levantamento, análise, conferência e 
acompanhamento das informações econômicas 
fiscais para a apuração dos valores adicionados ao 
Município, com vistas ao cálculo do IPM ICMS -  índice 
de participação do município na arrecadação do 
ICMS. A assessoria deverá ser presencial, de no 
mínimo 04 horas semanais, onde todas as despesas 
como a de deslocamento e demais custos é de total 
responsabilidade da empresa.

1.460,00 Meses

Total 17.520,00

Prazo de validade 
60 dias;

AF ASSESSORIA Assinad0 de forma di9ital
por AF ASSESSORIA

LTDA:4008977 LTD A:40089775000108
Dados: 2022.0S.10

5000108 13:49:37-0300'

AF ASSESSORIA LTDA



• Capacitar e orientar a coleta de dados junto a: produtores rurais; comérci 
indústria e prestadores de serviços; agências fazendárias da região; gerência de 
cadastro da SE FA Z  e outros órgãos a fins.
• Orientar o acompanhamento mensal das informações econômico fiscal do 
Município:
• Orientar a conferência das informações das GIA's ICMS e do SPED FISCAL do 
comércio, indústria, prestadores de serviços e do setor primário (rural).
• • Orientação no processamento através de sistema informatizado das GIA's 
ICMS e do SPED  FISCAL, (comércio, indústria, prestadores de serviços e do setor 
primário).
• Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de 
informações contábeis de todas as empresas e produtores cadastrados do município.
• Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de empresas 
de fora do Município e do estado que atuaram no Município, no ano base de apuração 
do IPM.
• Acompanhar a perícia contábil em todas as GIA's e SPED FISCAL recebidos e 
processados.
• Orientar a conferência das Notas Fiscais de Produtor; (deverão ser conferidas 
as Notas Fiscais emitidas pelos produtores rurais do Município).
• Capacitar e orientar o levantamento das Notas Fiscais de Entrada de produtos 
oriundos do setor primário (deverão ser levantadas as Notas Fiscais de entrada nas 
empresas adquirentes de produtos do setor do primário que atuaram no Município).
• Orientar e capacitar o cruzamento das informações apresentadas pelos 
produtores rurais e as notas fiscais de entradas das empresas adquirentes de produtos 
primários.
• Orientar e capacitar à fiscalização municipal para o levantamento da 
capacidade produtiva do Município a fim de apuração do Valor Adicionado.
• Orientar a Fiscalização Municipal no acompanhamento da Fixação do índice 
Provisório - para o acompanhamento da consolidação dos dados de todos os 
parâmetros que influenciam na fixação do índice do ICMS, do nosso e de todos os 
demais Municípios do Estado.



15/03/2022 13:27
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Assunto  
De 
Para 
D ata

• ORÇAMENTO CO M ERCIAL - F L O R A I_ A M A M .p d f(~ 77 9  KB)

Boa tarde,

s- Segue em anexo nosso orçamento.

Att,

Alocir

Roundcube W e b m a il:: RE: S O L IC IT A Ç Ã O  D E O R Ç A M E N T O

fou^é€íUb&
RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
a m a m  fpm  < a m a m _ fp m @ h o tm a il.c o m >  
tr ib u tacao @ flo ra i.p r.g o v .b r < tr ib u ta c a o @ flo ra i.pr.gov.b r>  
2 0 2 2 -0 3 -1 0  1 3 :4 6

AMAM CAPTACAO DE RECURSOS MIJNICIPAÍ,

ALOCIR GOMES D0M1C1AN0 LTDA -  CNPT N °

1 0 .5 4 8 .2 8 8 /0 0 0 1 -9 7

R U A , FLO R IA N Ó PO LIS N ° 3 9 1 - SA LA  02 C A SA  PISO  SU PER IO R , ZO N A  2 , C EP  

8 7 .2 0 0 -3 4 4  -  FO N E (4 4 )9 9 9 3 5 -1 8 8 2  - C IA N O R T E /  PR

https://w ebm ail.flo rai.p r.gov.br/cpsess4632805109 /3rd p arty /roun dcube/?_task=m ail& _safe=0& _u id=3115& _m box= IN B O X & _action =p rin t& _extw in=1 1/2

mailto:amam_fpm@hotmail.com
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1 5 /0 3 /2 0 2 2  13:27 R oundcube W e b m a il:: RE: S O L IC IT A Ç Ã O  D E O R Ç A M E N T O

EM A IL: A M A M  F P M @ H O T M A IL .C O M
*

De: tribu tacao@ flo ra i.p r.g ov .b r <trib u tacao @ flo ra i.p r.g o v .b r>
Enviado: qu in ta -fe ira , 10 de m arço de 2 0 2 2  14:02
Para: a m a m _ fp m @ h o tm a il.c o m  < a m a m _ fp m @ h o tm a il.c o m >
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAM ENTO

Boa ta rd e ,

solicito o orçam ento  para o seguinte item :

Tre inam ento  e apoio técnico m ed ian te  a execução de a tiv idades de 
levan tam en to , análise , conferência e aco m p an h am en to  das inform ações  
econôm icas fiscais para a apuração dos valores adicionados ao Município, 
com vistas ao cálculo do IPM IC M S -  índice de partic ipação do m unicípio  
na arrecadação do IC M S . A assessoria deverá  ser presencial, de no m ínim o  
0 4  horas sem anais , onde todas as despesas com o a de deslocam ento e 
dem ais custos é de to ta l responsabilidade da em presa.

W ILLIA M  ALVES DOS SANTOS
ENC. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
TELEFONE: (4 4 )  3 2 4 2 -8 3 0 0

https://w ebm ail.flo rai.p r.gov.br/cpsess4632805109 /3rdp arty /roun dcube/?_task=m ail& _safe=0& _uid=3115& _m box= IN B O X & _action =p rin t& _extw in=1 2 /2

mailto:FPM@HOTMAIL.COM
mailto:tributacao@florai.pr.gov.br
mailto:tributacao@florai.pr.gov.br
mailto:amam_fpm@hotmail.com
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AMAM CAPTACÂO DE RECURSOS MUNICIPAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ORÇAMENTO COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de Floraí/PR 
Depto. Tributação

A Empresa ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA, estabelecida na
Rua Florianópolis, n° 391, Sala 2 (Piso Superior), Município de Cianorte/PR, inscrita no CNPJ 
n° 10.548.288/0001-97, em atenção ao solicitado, apresenta seu Orçamento Comercial, 
conforme especificado abaixo._____________________________________________________
ITEM QTE UNID DETALHE
1 12 MESES Treinamento e apoio técnico mediante a execução de atividades 

de levantamento, análise, conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para apuração dos valores 
adicionados ao município de Floraí, com vistas ao cálculo do 
IPM-ICMS -  índice de participação do Município na arrecadação 
do ICMS.

A assessoria deverá ser presencial de no mínimo 04 horas 
semanais, onde todas as despesas como: a de deslocamento e 
demais custos é de total responsabilidade da empresa.

Valor Total da Proposta: R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais).
Valor mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Estão inclusas todas as despesas operacionais para o desempenho dos serviços (Transportes, 
diárias, taxas, impostos, etc.).
Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias.
Pagamento: 30 (trinta) dias.

Cianorte/PR, 10/03/2022.

ALOCIR GOMES Assinado de forma digital
por ALOCIR GOMESDOMICIANO:23 DOMICIANO:23871660949

871660949 Dados: 2022.03.10 
13:39:23-03'00'

ALOCIR GOM ES DOM ICIANO
TITULAR

ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA -  CNPJ n° 10.548.288/0001-97 
Rua Florianópolis n° 391, Sala 02/Piso Superior, CEP 87.200-344 -  Fone (44)99935-1882 - Cianorte /  PR

EMAIL -  amam fpm@hotmail.com

mailto:amam_fpm@hotmail.com


1 5 /0 3 /2 0 2 2  13:26 R oundcube W e b m a il:: RE: S O L IC IT A Ç Ã O  D E  O R Ç A M E N T O

Assunto RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
De Tarlei Q u in te la  < ta rle iq u in te la @ h o tm a il.c o m >
Para tribu tacao @ flo ra i.p r.g o v .b r < trib u tacao @ flo ra i.p r.g o v .b r>
D ata 2 0 2 2 -0 3 -1 5  0 8 :4 9

• im g 2 0 2 2 0 3 1 5 _ 0 8 4 8 2 1 9 6 .p d f(~ 1 4 2  KB)

SEGUE EM ANEXO PROPOSTA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

w De: tribu tacao@ flo ra i.p r.g ov .b r <tribu tacao@ flo ra i.p r.g ov .b r>
Enviado: qu in ta -fe ira , 10 de m arço de 202 2  13:03
Para: ta rle iq u in te la @ h o tm a il.c o m  <ta rle iq u in te la @ h o tm a il.c o m >
Assunto: SOLICITAÇÃO DE O RÇAM ENTO

Boa ta rd e ,

solicito orçam ento  para o seguinte  item :

Treinam ento  e apoio técnico m ed ian te  a execução de ativ idades de  
levan tam en to , análise , conferência e aco m panham ento  das inform ações  
econôm icas fiscais para a apuração dos valores adicionados ao Município, 
com vistas ao cálculo do IPM IC M S -  índice de participação do m unicípio  

Vw na arrecadação do IC M S . A assessoria deverá  ser presencial, de no m ínim o  
0 4  horas sem anais , onde todas as despesas com o a de deslocam ento  e 
dem ais custos é de to ta l responsabilidade da em presa.

W ILLIAM  ALVES DOS SANTOS
ENC. DE TRIBUTAÇÃO  E FISCALIZAÇÃO
TELEFONE: (4 4 )  3 2 4 2 -8 3 0 0

https://w ebm ail Jora i.p r.g ov.b r/cpsess4632805109 /3rdparty /roun dcube /?  Ja sk =m ail& _ sa fe=0& _u id =31 37& _ m b o x = IN B O X & _a ctio n =p rin t& _ ex tw in =1  1/1
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TARLEIQUINTELA DA SILVA 037 920 409 64

À

CNPJ 2S.509.903/0001-11 
Rua José de Souza Ramalho, 202 

Itaguajé - Paraná

Prefeitura Municipal de Florai - Pr 
Comissão Permanente de Licitação

OBJETO: Treinamento e apoio técnico mediante a execução de atividades de 
levantamento, análise, conferência e acompanhamento das informações 
econômicas fiscais para a apuração dos valores adicionados ao Município, 
com vistas ao cálculo do IPM ICMS -  índice de participação do município 
na arrecadação do ICMS. A assessoria deverá ser presencial, de no mínimo 
04 horas semanais, onde todas as despesas como a de deslocamento e 
demais custos é de total responsabilidade da empresa.

Valor da proposta. R$ 2000,00 por mês durante 12 meses 

Validade da proposta 60 dias

Itaguajé, 14 de março de 2022

TARIRI \  DA SILVA
CNPJ 28.509.903/0001-11



18/03/2022 10:39 Banco de Preços : P esquisar

NOVIDADES (/HOME/NOVIDADES) MEUS MÓDULOS (/MODULOS) SAIR (/ACCOUNT/LOGOFF) 0

m Cotação Rápida
Inicie rapidamente uma cotação de preços.

DASHBOARP
(/HOME/QASHBOARD)

ICOTAÇÃO RÁPIDA 17|
COTAÇÕES

INFORME UM TERM O DE BUSCA E CUQUE EM PESQUISAR

FORNECEDORES i ; TREINAMENTO TRIBUTAÇÃO ICMS

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

(/TJERM08EFERENCIA)

T AVANÇADO

O  Pesquisar apenas o termo digitado

CONFIGURAÇÕES
(/CONFIGURACOES) PESQUISAR

GESTÃO DO MAPA DAS LICITAÇÕ ES
CONTRATO 7
(/GESTÃO)

MENTORIÃ
(/MENTORIA)

(NOVO)

CHAT ONLINE

SAIR
(/ACCOUNT/LOGOFF)

RESULTADO0

A  pesquisa não retornou nenhum resultado.
Por favor altere os filtros de pesquisa e tente novamente.

Telefone: (41) 3778-18301 Email: contato@bancodeprecos.com.br (mailto:contato@bancodeprecos.com.br) • ©  2022 Negócios Públicos

https://www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa?ldLogPesquisa=undefined 1/1
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Pesquisa realizada em 18/03/2022 10:40:37

R e la tó r io  g e ra d o  no d ia  1 8 /0 3 /2 0 2 2  10:43:24 (IP . 1 7 7 .1 1 .5 6 ,2 0 )

Item 1: consultoria e assessoria - tributária
Descrição: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de dados, emissão de laudo técnico, emissão de par 
ffer téoníeòj treifiarríento e acompánhaménto admihiStrátivo para recuperaçaotríbutériadas contribuições previdenciárias pro^i^t& iàérecoj|i 
rrientbs inclèvidis pagos pêlo município nos últimos 5 (cinco) anos/regulameníaíèo plla léi rt° 13:485/1? (artigo 11), portaria n° 754 do-ministério da 
previdência (aitigoil °| tudo em eonformidatíe com o termo de referência.

PREÇOS /  QUANTIDADE PRI.ÇO
PROPOSTAS ESTIMADO

1 / 2  1 R $ 1 55.000,00 (un)

Identificação Preço
Homologação

N°Pregão:192021 01/09/2021 R $165,000,00
% $ G íS 87 993

R$ 165.000,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 155.000,00

Preço Compras 
Governamentais

Órgão Público

PREFEITURA MWilGlPÁL DE TUPÃSSI/PR

Valor Unitário

i a  I Al

R$165.000,00

Valor Global: R$165.000,00

Detalhamento dos Itens

Item  1: consultoria  e assessoria - tributária

Preço Estimado: R$ 165.000,00 (un) Média dos Preços O btidos: RS 165.000,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de dados, emissão de laudo técnico, emissão 
de parecer técnico, treinamento e acompanhamento administrativo para recuperação tributária das contribuições previdenciárias 
provenientes de recolhimentos indevidos pagos pelo município nos últimos 5 (cinco) anos, regulamentado pela lei n° 13.485/17 (ar 
tigo 11), portaria n° 754 do ministério da previdência (artigo 1o), tudo em conformidade com o termo de referência.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 165.000,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR Data: 19/08/2021 09:00
Objeto: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento/execução de 

prestação de serviços de levantamento de dados, emissão de laudo técnico, 
emissão de parecer, treinamento e acompanhamento administrativo para 
recuperação tributária das contribuições previdenciárias provenientes de 
recolhimentos indevidos pagos pelo Município nos últimos 5 (cinco) anos, 
regulamentado pela Lei n° 13.485/17 (artigo 11), Portaria n° 754 do Ministério da 
Previdência (Artigo 1 °), conforme.

Modalidade:
SRP:

Identificação:
Lote/ltem :

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Pregão Eletrônico 
NÃO
N°Pregão:192021 /  UASG:987993 

/I
Link Ata
20/08/2021 10:20 

01/09/2021 16:26
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br
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Descrição: Consultoria e assessoria - tributária - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de levantamento de dados, emissão de laudo técnico, 
emissão de parecer técnico, treinamento e acompanhamento administrativo para 
recuperação tributária das contribuições previdenciárias provenientes de 
recolhimentos indevidos pagos pelo Município nos últimos 5 (cinco) anos, 
regulamentado pela Lei n° 13.485/17 (artigo 11), Portaria n° 754 do Ministério da 
Previdência (artigo I o), tudo em conformidade com o Termo de Referência.

CatSer: 787 - Consultoria e assessoria - tributária

Quantidade: 1
Unidade: Unidade 

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.169.118/0001-50  CESTREIN CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI R$ 1 6 5 .0 0 0 ,0 0
* VENCEDOR*
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição:: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento/execução de prestação de serviços de levantamento de dados, emissão de laudo t 
écnico, emissão de parecer, treinamento e acompanhamento administrativo para recuperação tributária das contribuições previdenciárias provenientes de reco 
Ihimentos indevidos pagos pelo Município nos últimos 5 (cinco) anos, regulamentado pela Lei n” 13.485/17 (artigo 11), Portaria n" 754 do Ministério da Previdên 
cia (Artigo 1 •), conforme Termo de Referência.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Tupã RUA CAETES, 1330 (14)3491-5858 consultoria@cestrein.com.br

11.385.969/0001-44 PRIORI SERVIÇOS E SOLUCOES , CONTABILIDADE EIRELI R$ 170.000,00
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de dados, emissão de laudo técnico, emissão de parecer técnic 
o, treinamento e acompanhamento administrativo para recuperação tributária das contribuições previdenciárias provenientes de recolhimentos indevidos pago 
s pelo Município nos últimos 5 (cinco) anos, regulamentado pela Lei n° 13.485/17 (artigo 11), Portaria n° 754 do Ministério da Previdência (artigo I o), tudo em c 
onformidade com o Termo de Referência.

Estado: Cidade: Endereço:
SP São Paulo AV CONSELHEIRO CARRAO, 1861

Telefone: Email:
(11) 2675-9204 galileu2@bol.com.br
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$  LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO -  O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética grupo de preços:

Item 1 - consultoria e assessoria - tributária

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no 
19/08/2021, eateulado pela fõrmúlaMenòr Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote.
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TERMO DE REFERENCIA

1. Obieto: Contratação de empresa para treinamento e apoio técnico mediante a 
execução de atividades de levantamento, análise, conferência e acompanhamento 
das informações econômicas fiscais para apuração dos valores adicionados ao 
município de Floraí, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS -  índice de participação do 
município na arrecadação do ICMS.

2. QUANTIDADES ESTIMADAS
2.1 - Os serviços contratados serão para um período de 12 meses, contendo um valor 
unitário mensal para a prestação dos serviços presenciais do município de Floraí, tendo uma 
carga horaria de 4 (quatro) horas semanais.

3. JUSTIFICATIVA
3.1 - Faz-se necessário a solicitação da contratação pela comprovação de que uma atenção 
aos impostos que compete ao Município fiscalizar, pode trazer um retorno dos tributos aos 
cofres públicos, neste caso especifico tem-se que por determinação constitucional, os 
municípios brasileiros têm direito de participar de 25 % do produto da arrecadação do 
imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços -  ICMS. Sendo assim, compete ao 
Município realizar trabalhos intensivos durante todo o ano, cobrando ações do órgão 
competente para a fiscalização dos contribuintes de ICMS, a fim de exigir o envio das 
informações fiscais de suas transações comerciais. Isso faz com que com a correção dessas 
informações o município arrecade mais impostos, que até então estavam perdidos.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 - Entregar os equipamentos ou prestar os serviços no local determinado e de acordo 
com os prazos estabelecidos no Edital e na proposta, contados a partir do recebimento, pela 
Contratada, da autorização de fornecimento, quando solicitados na forma deste termo de 
referência, bem como oferecer garantia para os serviços e equipamentos entregues;
4.2 - Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE;
4.3 - Manter-se, durante o fornecimento ou prestação de serviços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, especialmente todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação;
4.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE;
4.5 - Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que

^  incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.
4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FG TS e 
às Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuições e 
impostos respectivos.
4.7 - Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante.
4.8 - Capacitar e orientar a coleta de dados junto a: produtores rurais; comércio, indústria e 
prestadores de serviços; agências fazendárias da região; gerência de cadastro da S E F A Z  e 
outros órgãos a fins.
4.9 - Orientar o acompanhamento mensal das informações econômico fiscal do Município: 
Orientar a conferência das informações das GIA’s ICMS e do SP E D  F ISC A L do comércio, 
indústria, prestadores de serviços e do setor primário (rural).
4.10 - Orientação no processamento através de sistema informatizado das GIA’s ICMS e do 
SP ED  FISCAL, (comércio, indústria, prestadores de serviços e do setor primário). 
Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de informações contábeis 
de todas as empresas e produtores cadastrados do município.
4.11 - Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de empresas de fora 
do Município e do estado que atuaram no Município, no ano base de apuração do IPM.
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4.12 - Acompanhar a perícia contábil em todas as GIA’s e SP E D  F ISC A L recebidos e 
processados.
4.13 - Orientar a conferência das Notas Fiscais de Produtor; (deverão ser conferidas as 
Notas Fiscais emitidas pelos produtores rurais do Município).
4.14 - Capacitar e orientar o levantamento das Notas Fiscais de Entrada de produtos 
oriundos do setor primário (deverão ser levantadas as Notas Fiscais de entrada nas 
empresas adquirentes de produtos do setor do primário que atuaram no Município).
4.15 - Orientar e capacitar o cruzamento das informações apresentadas pelos produtores 
rurais e as notas fiscais de entradas das empresas adquirentes de produtos primários.
4.16 - Orientar e capacitar à fiscalização municipal para o levantamento da capacidade 
produtiva do Município a fim de apuração do Valor Adicionado.
4.17 - Orientar a Fiscalização Municipal no acompanhamento da Fixação do índice 
Provisório, para o acompanhamento da consolidação dos dados de todos os parâmetros 
que influenciam na fixação do índice do ICMS, do nosso e de todos os demais Municípios 
do Estado.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 - Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da Contratada.
5.2 - Prestar o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado o Objeto do Contrato, 
em toda a sua extensão, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus adicionais.
5.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de quaisquer Órgãos da 
Administração Municipal, que, dentro de sua competência, poderão determinar medidas 
para a correta execução do Objeto, garantindo o fiel cumprimento das normas aplicáveis.
5.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados e/ou os produtos entregues em 
desacordo com o Contrato e com as obrigações definidas no presente termo de referência 
e seus Anexos.
5.5 - Acionar e executar a garantia dos serviços executados e/ou dos produtos entregues 
que apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou substituídos.
5.6 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
5.7 - Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - Efetuar o pagamento ao contratado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 
do processo licitatório.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 
bancária de titularidade da Contratada.

7. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
7.1 - Durante a vigência do contrato, os valores não serão reajustados.
7.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.
7.3 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.
7.4 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal.
7.5 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d" da Lei 8.666/93.
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7.6 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO FISCAL DO CONTRATO
8.1- A administração indica como fiscal do presente contrato a servidora Cristiane de Freitas 
Oliveira.
8.2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
8.3 -  A gestão do presente contrato ficará a carga da Secretaria de Fazenda Municipal, 
exercida pelo Sr. William Alves dos Santos.

9. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
9.1- A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em contrato.
9.2 - A proponente que desistir da proposta ou não cumprir as condições contratadas, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
9.3 - Advertência por escrito.
9.4 - Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total do contrato, que poderá ser cobrado 
judicialmente se for o caso.
9.5- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for 
estipulada em razão da natureza da falta.
9.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.7 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório 1e à 
ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 
05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
9.8 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
primeiro pagamento devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de 
crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou 
judicialmente.

10. CUSTO DA CONTRATAÇÃO.
10.1 O custo estimado, segundo orçamento levantando por este departamento para esta 
contratação ficará em R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais), para as 
finalidades descritas acima, tendo como empresa contratada a empresa A F A S S E S S O R IA  
LTDA, CNPJ: 40.089.775/0001-08.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS* A Uisclültná das sanções administrativas 
aplicáveis no curso da licitação e da Contratação, em espeçial^a lei 8.666/93 e lei 8.078/90.

filliam Alves dos
Secretartürte-^a^efíSaJVIm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
COMUNICADO INTERNO
Data: 17/03/2022

Processo Administrativo: 037/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Setor de Contabilidade

Ref.: Autorização para instauração de 
processo administrativo.

Assunto: Contratação de empresa para 
treinamento e apoio técnico 
mediante a execução de atividades 
de levantamento, análise, 
conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para 
apuração dos valores adicionados ao 
município de Floraí, com vistas ao 
cálculo do IPM-ICMS -  índice de 
participação do município na 
arrecadação do ICMS.

Senhor(a) Contagror(a),

Consida
referente a contratação do objeta^pígrafado, 
de dotação(ões) orçamentária(s/e seu(s) respectivo(s) 
do presente exercício financeir 
mesmo venha a ser autorizado

do Poder Executivo desta municipalidade, 
presente solicitar-lhe evidências da existência 

fl.sfaot«4fr) najegislação orçamentária 
lSãTque advirem do objeta supracitado, caso o

Cordialmente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.731.000/0001-60 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 

C.E.P.: 87185-000

Folha: 1/1

PARECER CONTÁBIL

Era atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:
Processo Administrativo: 
Data:

W  Modalidade:

Objeto do Processo:

37/2022
18/ 03/2022
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Contratação de empresa para treinamento e apoio técnico mediante a execução 
de atividades de levantamento, análise, conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para apuração dos valores adicionados ao 
município de Floraí, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS - índice de participação 
do município na arrecadação do ICMS.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

Cod Red Un.Orç. Proj /Ativ Elemento Despesa Compl.do Elemento j

74 _ ]
Õ4.01

.
2.009 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.05.00.00.00 !

! !
516 j 04.01 2.009 3.3.90.39.00.00.00.00 I 3.3.90.39.05.00.00.00 1

L - _ . ... J

JRLYS A. ALEXANDRE^BARBOZA 
Depto Municipal de Contabilidade



COMUNICADO INTERNO
Data: 18/03/2022

Processo Administrativo: 037/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Departamento Jurídico

Ref.: Autorização para instauração de 
processo administrativo.

Assunto: Contratação de empresa para
treinamento e apoio técnico
mediante a execução de atividades 
de levantamento, análise, 
conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para 
apuração dos valores adicionados ao 
município de Floraí, com vistas ao 
cálculo do IPM-ICMS -  índice de 
participação do município na
arrecadação do ICMS

Senhor Advogado,

Cumprimentando-apdfdialmente e, considerando as atribuições legais que 
restam disciplinadas pela Lei Orgânica dejra municipalidade, às/quais incluem-se o poder-dever de 
estruturação e fomento de ações gerepdais do Poder Executivo, vimos pelo presente solicitar-lhe a 
expedição de necessário PARECER J)á RÍCO sobre a Matéria/almejada pela Secretária Municipal da 
fazenda, inclusive, quanto as peculiaridades legais incidentes na plena eficácia do objeto no presente 
exercício financeiro. Especialmente após o recebimentoyao memorando de nosso departamento de 
contabilidade apontando a existência de dota^ao orcamemaria-oaw a lUMtrdlâlã

Anexa-se expediente— cmiTido pelo setor de cdntabilidade desta 
municipalidade, no qual segue oemonslTirSaclevid^previsão orçamentária par^suportar as despesas 
advindas da contratação em epígrafe.

Na certeza de vosso pronto < /ento,

Atenciosameme.

Skj
EdnkLd e lJHraesCappfrte Contin

Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PARECER TURÍDICO

Súmula - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 18/2022 -
Contratação de empresa para levantamento, analise, 
conferência e acompanhamento das informações 
econômico fiscais para apuração do valor 
adicionado ao município.

Instada esta Advocacia Municipal a se manifestar a respeito do 
procedimento de Dispensa de Licitação n.° 18/2022, Processo Administrativo n.° 37/2022, que tem 
por objeto, Contratação de empresa para levantamento, analise, conferência e acompanhamento 
das informações econômico fiscais, para apuração do valor adicionado ao município de Floraí, 
conforme descritivo incluso no requisitório da Unidade Administrativa interessada, passamos a 
tecer as seguintes considerações e, ao final, aconselhamentos devidos.

Dá análise das peças que compõem o processo administrativo em tela, 
constata-se a existência de solicitação da Unidade interessada (Secretaria Municipal da Fazxenda) 
(pag. 02), devidamente justificada; relação e especificação do objeto a ser adquirido; cotações de 
preços apresentados por empresas do ramo pertinente ao objeto, pesquisa de preços no site Painel 
de Preços -  em obediência a Recomendação Administrativa 03 GEPÁTRIA, manifestação favorável 
da Comissão Permanente de Licitação, manifestação da contadoria local, apresentando necessária 
comprovação da existência de dotação e respectivo saldo orçamentário para fazer face ao objeto 
em tela, aprovação/autorização da autoridade competente (Chefe do Poder Executivo).

Destarte, considerando o pleiteado pela Divisão de compras e 
Almoxarifado, considerando ainda o comunicado expedido pelo setor contábil desta 
municipalidade, diante das disposições legais e pertinentes à matéria, em especial, os ditames da 
Lei Orgânica desta municipalidade, temos a expor o seguinte:

Dispõe a Lei n. 8 .666/93 :

"Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações 
da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei . "  (g.n .)

Entretanto, considerando os ditames constantes da mesma Lei, 
excepcionalmente, pode a Administração municipal, fulcrando-se sempre na supremacia do 
interesse público, efetuar contratação direta nos casos previstos nos arts. 24 e ss. da Lei Federal n. 
8.666/93.

"Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alinea "a”, do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos



casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(g.n.)

Importa esclarecer que, da análise da documentação acostada neste 
processo administrativo, verifica-se que a empresa A. F. Assessoria Ltda -  proponente cujo valor 
proposto surge como mais vantajoso para a Administração, encontra-se apta e habilitada para 
fornecer tal objeto a esta municipalidade.

Destarte, esclareço que emito parecer pela legalidade da aquisição do 
objeto epigrafado, via dispensa de licitação, em razão do valor R$ 17.520,00 (dezessete mil 
quinhentos e vinte reais) e das disposições elencadas acima, onde foram consideradas a 

s», essencialidade do objeto, as previsões orçamentárias que amparam a sua aquisição, bem como o
real interesse público pelo qual fundamenta-se o pleiteado.

Segue-se MINUTA CONTRATUAL em Anexo.

Analisada a adequação legal e a viabilidade da contratação direta 
solicitada, aconselho que sejam os autos encaminhados à autoridade superior, no prazo de 03 (três) 
dias, para a ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, vez que o 
procedimento da dispensa apresenta fase própria atípica em relação aos demais procedimentos 
administrativos regulados por lei.

Por fim, cumpre ressaltar que este é um parecer de caráter meramente 
consultivo, que submeto à autoridade competente para fins de direito.

É o parecer, s.m.j.

Floraí/PR., 18 de março de 2022.

\ Helio Peçeúrâre Tessârq 
Advogado do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
ANEXO I
MINUTADO CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ - PR, E A 
EMPRESA , NOS TERMOS DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 /2022, DE

/  / 2022 .

CONTRATO N .9 /2022

Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
FLORAÍ, com sede administrativa à - Centro - Floraí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob ns 

, neste Ato representado por sua Prefeita, Sra. , doravante denominado simplesmente, 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa , com sede na Rua , -  bairro:
Município de , Estado do , inscrita no CNPJ(MF) sob n9 , neste Ato representada por 

, portador do CPF/MF e da CI/RG SSP/ , residente e domiciliado na Rua ,
-  bairro: -  Município de , Estado do , doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os 
elementos da Lei Federal 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, do processo de dispensa de 
licitação n9 /2022, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁUSULA I -  DO OBJETO:
I — Contratação de empresa para treinamento e apoio técnico mediante a execução de atividades de 
levantamento, análise, conferência e acompanhamento das informações econômicas fiscais para 
apuração dos valores adicionados ao município de Floraí, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS -  índice de 
participação do município na arrecadação do ICMS.
II -  Este contrato obedecer às normas fixadas no processo de dispensa de licitação n9

/2022, combinado com os ditames da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 
9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as 
partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. Que 
passa a integrar este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA II -  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
I -  Será procedida à emissão de ordem de fornecimento, para a realização dos serviços, oriunda 
do Departamento que solicitar a despesa, indicando o local da prestação dos serviços, de acordo 
com o termo de referência, parte integrante das obrigações deste contrato.
II -  Verificada a desconformidade com especificações da Dispensa de Licitação n9 /2022, 
especialmente no que se refere as condições estabelecidas em seu orçamento, o qual vincula 
diretamente a contratada neste ato, a contratada deverá promoveras correções necessárias no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato, nos 
termos do art. 69 da lei n9. 8.666/93.
III-A  contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso do serviço.
IV -  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;
V -  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
VI - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
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a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b) Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLAUSULA III -  DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
I - O valor total do objeto deste contrato é de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte 
reais), a serem pagos após a prestação do serviço, conforme previsão legal.
II- As Partes acordam em realizar a revisão dos valores ora contratados na hipótese de criação, 
extinção ou ainda, alteração de alíquotas de quaisquer dos tributos, impostos, contribuições, 
taxas e encargos de qualquer natureza, incidentes sobre a Contratação e devidos na forma da 
lei durante o prazo de vigência do presente Contrato que, impliquem em acréscimo ou 
decréscimo do valor total contratado, a fim de adequá-lo à nova realidade.
II- O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de 
vigência deste contrato e o preço a ser praticado pela contratada são os seguintes:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 12 meses Treinamento e apoio técnico mediante a 
execução de atividades de levantamento, 
análise, conferência e acompanhamento 
das informações econômicas fiscais para a 
apuração dos valores adicionados ao 
Município, com vistas ao cálculo do IPM 
ICMS -  índice de participação do ICMS. A 
assessoria deverá ser presencial, de no 
mínimo 04 horas semanais, onde todas as 
despesas como a de deslocamento e 
demais custos é de total responsabilidade 
da empresa.

1.460,00 17.520,00

Valor total: 17.520,00

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO
I - Efetuar o pagamento ao contratado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal.
II -  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório.
III -  Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 
titularidade da Contratada.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:__________________________________________________________________

Pro ieto /A tiv idade R ecurso D espesa/A no D escrição
2.009.3390.39 1 74/2022 M A N UTEN ÇÃ O  DA D IV ISÃO  DE 

FISCALIZAÇÃO  TR IB U TÁ RIA
2.009.3390.39 3 516/2022 M A N UTEN ÇÃ O  DA D IV ISÃO  DE 

FISCALIZAÇÃO  TR IB U TÁ RIA
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CLÁUSULA V -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Requisitar a execução do serviço do objeto quando necessário nas condições estabelecidas 
neste CONTRATO.
II - Proceder, através da secretaria solicitante, a execução, controle e fiscalização da entrega do 
objeto, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da contratada.
III - Efetuar o pagamento a contratada de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste CONTRATO.
IV - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
V - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato.
VI - Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento.
VII- Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no contrato.
VIII - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
IX- Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço
objeto deste Projeto Básico;
devidamente atestada e do aceite da Administração;

CLÁUSULA VI -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I- Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Dispensa de Licitação.
II - As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha.
III - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante a 
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
IV - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no contrato para 
cumprimento do mesmo, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior 
de desconhecimento.
V- Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias
VI- A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na execução 
do objeto da licitação.
VII- Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor - conforme Lei n5 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público.
VIII -  Capacitar e orientar a coleta de dados junto a: produtores rurais, comércio, indústria e 
prestadores de serviços, agências fazendárias da região, gerência de cadastro da SEFAZ e outros 
órgãos a fins.
IX -  Orientar o acompanhamento mensal das informações econômico fiscal do Município.
X -  Orientar a conferência das informações das GIA's ICMS e do SPED FISCAL do comércio, 
indústria, prestadores de serviços e do setor primário(rural).
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XI -  Orientação no processamento através de sistema informatizado das GIA's ICMS e do SPED 
FISCAL, do comércio, indústria, prestadores de serviços e do setor primário.
XII -  Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de informações contábeis 
de todas as empresas e produtores cadastrados do município.
XIII - Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de empresas fora do 
Município e do estado que atuaram no Município, no ano base da apuração do IPM.
XIV -  Acompanhar a perícia contábil em todas as GIA's e SPED FISCAL recebidos e processados.
XV -  Orientar a conferência das Notas Fiscais de Produtor: (deverão ser conferidas as Notas 
Fiscais emitidas pelos produtores rurais do Município).
XVI -Capacitar e orientar o levantamento das Notas Fiscais de Entrada de produtos oriundos do 
setor primário (deverão ser levantadas as Notas Fiscais de entrada nas empresas adquirentes de 
produtos do setor primário que atuaram no Município).
XVII -Orientar e capacitar o cruzamento das informações apresentadas pelos produtores rurais 
e as notas fiscais de entradas das empresas adquirentes de produtos primários.
XVIII -  Orientar e capacitar a fiscalização municipal para o levantamento da capacidade

w  produtiva do Município a fim de apuração do Valor Adicionado.
XIX -  Orientar a fiscalização Municipal no acompanhamento da Fixação do índice Provisório -  
para o acompanhamento da consolidação dos dados de todos os parâmetros que influenciam 
na fixação do índice do ICMS, do nosso e de todos os demais Municípios do Estado.

CLÁUSULA VII -  PRAZO E PRORROGAÇÃO
I- A Vigência do presente contrato será ade 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, especialmente com base no 
art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIII -  DAS PENALIDADES
I - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a Contratada 
que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes penalidades:
II- Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 
a juízo da Administração;
III- Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

V» a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
IV- A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa.
V - As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.
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VI -A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.
VII - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou processo administrativo.

CLÁUSULA IX -  DOS CASOS OMISSOS
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei Federal 
n̂ . 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar ne. 123/06.

CLÁUSULA X -  DA PUBLICAÇÃO
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao 
disposto no art. 61, § único da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA XI: DA FISCALIZAÇÃO
I - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto deste contrato, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução.
Parágrafo Único Fica designada a Servidora Cristiane de Freitas Oliveira, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal ne. 8.666/93.

CLÁUSULA XII- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
I- Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO n® /2022, visto que seu valor está dentro do limite do inciso II, 
art. 24, Lei 8.666/93, ao qual a Administração acha-se estritamente vinculada.

CLÁUSULA XIII-DO FORO
I - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato.
II - E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus 
termos.

Floraí/PR, de de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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COMUNICADO INTERNO
Data: 22/03/2022
Processo Administrativo: 037/2022

De: Gabinete da Prefeita
Para: Comissão de Permanente de Licitação / Departamento de Licitação e Contrato

Ref.: Autorização para instauração de
processo administrativo.

Assunto: Contratação de empresa para
treinamento e apoio técnico 
mediante a execução de atividades 
de levantamento, análise, 
conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para 
apuração dos valores adicionados ao 
município de Floraí, com vistas ao 
cálculo do IPM-ICMS -  índice de 
participação do município na 
arrecadação do ICMS

AUTORIZAÇAO

Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que por Lei foram-lhe conferidas, de conformidade com os 
dispositivos da legislação vigente e dos pareceres Jurídico e da Controladoria Interna 
devidamente autuados, diante da necessidade e da existência de Recursos Orçamentários, 
AUTORIZO a contratação do objeto epigrafado que visa contratação de empresa para prestação 
de serviços, conforme especificado no termo de referêr;

Encaminhe-se a preseptf autorização ao seto^de licitações e contratos 
para a devida autuação e instauraçj^^clo competente proces^p administrativo e, por fim, 
DETERMINO:

a) que seja anexado ao processo as devidas cotações de preços realizadas 
pela Unidade solicita

b) que seja verificada a reguláridade fiscal da Empresa, cujà valor 
proposto, seja o mais viáy^l e/ou vantajoso ao Poder ExecuJ*ro desta 
municipalidade;

c) que seja realizadtyémpenjadírtentyf prévio/ da deSpesa oriunda da 
solicitação.

d) Parecer desta efamssão èçgrca d/regufepfclade da contratação.

4 j

Edr 2S Carpiné Contin.
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Da -  Comissão Permanente de Licitação 
Para -  Gabinete do Prefeito Municipal

PARECER

Considerando a necessidade da Contratação de empresa
para treinamento e apoio técnico mediante a execução de atividades de
levantamento, análise, conferência e acompanhamento das informações
econômicas fiscais para apuração dos valores adicionados ao município
de Floraí, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS -  índice de participação do
município na arrecadação do ICMS, verificada pelo requerimento do

Vw responsável pela Secretária de Fazenda Municipal.
Considerando os orçamentos juntados, pelos 
fornecedores, e a sua condição de entrega.

Considerando o parecer jurídico que indicando a 
dispensa de licitação com base no art. 24 inciso II e IV da 
lei 8.666/93.

Esta COMISSÃO resolve recomendar a AQUISIÇÃO PELO 
MENOR PREÇO ORÇADO dentre os orçamentos das empresas 
(potenciais fornecedores), tendo em vista que com a pesquisa foi possível 
aferir que os preços condizem com a realidade de mercado, concordando 
com os termos da licitação, recomendando também a sua Ratificação da
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COMUNICADO INTERNO
Data: 24/03/ 2022
Processo Administrativo: 037/2022

De: Gabinete da Prefeita
Para: Comissão Permanente de Licitações / Departamento de Compras e Licitações

Ref.: Autorização para instauração de 
processo administrativo.

Assunto Contratação de empresa para
treinamento e apoio técnico 
mediante a execução de atividades 
de levantamento, análise, 
conferência e acompanhamento das 
informações econômicas fiscais para 
apuração dos valores adicionados ao 
município de Floraí, com vistas ao 
cálculo do IPM-ICMS -  índice de 
participação do município na 
arrecadação do ICMS

Prezaflo (a) Senhor (a):

Considerando as informaçõej^í parecergtf contidos no pre\ente procedimento 
licitatório, RATIFICO a dispensa de Licitação com apâ 5aro no aü^r4, ihcisos II, da^ei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, que objetiva a contratação da epípresa: AF"?\S6E5SORIA LTDA^-ÜMPJ: 40.089.775/0001- 
08 no valor total de R$ 17.520,00 (dezessejtf nil quúuientés/4 v i n t e A s s i m  como ordenar sua 
publicação em cumprimento ao dispostojjoart. 26 dolsupracijádo diploma legal.

EdnÈhde-tSurdes Carpiné Contm,
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ne 18/2022

Vw

Ratifico por este termo, a DíspensadÊJjcitação n.s 18/2022, objetivando 
Contratação de empresa para^trélnamentp e apoio técnico mediante a 
execução de ativ id ad e^ae levantamento, análise, conferência e 
acompanhamento da^ínformações ecoiwnicas fiscais para apuração dos 
valores adicionad^ao município de Floral, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS 
-  índice de partkíipação do município xm arrecadação do ICMS, em favor de AF 
ASSESSORIACTDA -CN PJ: 40.089.77^/0001-08, no valor total de R$ 17.520,00 
(dezessete/nil quinhentos e vinte/reais), com base no Art-24 Inciso II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterac^gs-pesteTíÕrês, de acordo com os)pareceres 
técnicos e jtn4dkas-a*rttra05^4 tendo em vjjta os elementos qupnnstruem o 
Processo.

1oraí/PR., 24 de março de 2022.

Surdes Car| 
•BtefeítS^táun ici pa I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, cora sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes 
Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 17/2022, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA PE LICITAÇAO N° 17/2022

Contratada: AF ASSESSORIA LTDA CNPJ: 40.089.775/0001-08

Objeto do Contrato Contratação de empresa para treinamento e apoio técnico mediante 
execução de atividades de levantamento, análise, conf©rêfíciãe acompanhamento das informaçõ 
econômicas fiscais para apuração dos valores^ettcionados ao rhunicípio de Floraí, com vistas 
cálculo do IPM-ICMS -  índice de participado do municípiojfla arrecadação do ICMS.
Valor: R$ 17,520,00 
Data da assinatura: 25 de março dey£022 
Dotação Orçamentária:

P ro jeto /A tiv idade R ecurso Des pesa/A nÁ------ ----------------------—  D escrição
2.009.3390.39 --------------- 1 ■— 74/202̂ M A N UTEN ÇÃ O  DA D IV IS Ã O  DE 

FISCALIZAÇÃO TR IB U TA RIA
2.009.3390.39 3 516 /*022 M A N UTEN ÇÃ O  DA D M S Ã O  DE  

^ fé C A L IZ A Ç Ã O  TR IB U TÁ RIA

Foro: Comarca de Nova Esperança,/Ès! 
•AÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTACO DO PAI

.Paraná.
'ÀQS>25 D&MARÇO DE 2022.

EDNA PENLOURS»ES CAgEíNTCONTIN 
?REFEIIArMÜMCIPAL

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


• 1 0  Nova Esperança; Edição 34261 Colorado: Edição 2513 Nova Esperança | 30 de Março de 2022 | Quarta-feira Q

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E  O U R IZO N A
CNPJ: 7f>.2í(2.67Í'0HOl-O7

Ruj Bela Vista. 1014- Fone: 144) 327K-I592 -  Fax: (44) 327K-I270 
Cep: 87.170-000 - Ouri/iuu - Paraná

Contratante: MUNIClPlO OE OURIZONA-PR
Contratada: AIHTOM OIAS -  EVENTOS EOUCAC/ONAíS E PFtEVEHTTVOS

Objeto: CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA ESPEOAU2ADA EU ALI.AS DE CWDEW UN5JA 
MlfTAR. CIDADANIA, TRÂNSITO. MEIO AMBIENTE. ORIENTAÇÃO EM PREVENÇÃO AS 
DROGAS E REALIZAÇÃO DE CAMPANHA OE COMBATE E PREVENÇÁ0 A DENGUE. DO 
AGASALHO E OUTRAS CCMPANHA8 QUE JULGAR SER NECESSÁRIO PARA O 
MUNICÍPIO.

OuraçBo: 12 meses.

Vaiar: RS 20.400.00 (Vtma e aets mil e Quatrocentos reais). 
Data da Assinatura: 29 de março Oe 2022.
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necraxárío que ac>a robxütuídn, O Cunscfho passa a ser composto' pelo seguinte membro.

. da B-d. MssMfsl da Eatlam

laia de Mia puhlitfiltfAM, revogada a. dnqmaieiWa em

PreteK urn Mankipal de H

PREFEITURA MUNICIPAL PB FLOWAl

PftlfíffURA MUNICIPAL Dt ftOtlAI 
AVISO 0C UCíTAÇÁO 

PflffiAO ELETRÔNICO N* 012/2621 HtOCtSSa N*0M/2O22

SXCIUS1VO MtCJIOCMFUSAS -  Mf EMPRESAS OE PEQUENO PORTE -  IP»

■o do Murtsrúwo d« flor*, ■w torcida d n  «r/Suíçõe» que #ie cerr/er* a 
Portara n« 003/202; de Oí/Ol/MHZ, toma pübttto, para tonhectmemo dos 
interessados, qe* fa ri reafaar s t  4 a  14 da M  da 2022, am HiatopúW wa etotrtmra 
• partir das W *0 hora» (horário da Otauh* » ). atrav** do tH« 
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sam braço para e murtdpto de flow tÁ Conforta» «patíGeagão do termo de mferdncta, 
conforme «pacificado no fcdttat de licitação n* 012/1012, na modalidade Preglo
Cieliânico.

0 recebtnwnto du  propottas, env» dos documentos de habtttaçáo, abertura e 
disputa de preços. será exdimvsment* por m
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jtormidoj^^^r^ade Sousa

#
H w w r r u m  m u n ic ip a l  p b  rto m U

i i - ia iR in /  r  tcbmo os Aunivu w xtm tiu to

sirowui*iOEco«.A«-u K»>ANceta£>AL*imo oc VALOes

P R E P ilT U R A  M U M tC IP A L  P E  P L O R A Í

».\TR.AlO OF. OISI“»:N»A OK I K-IT a c Ao

m j -*\*H-rfit Rf>i ‘ t SFHXFrtroi.iis 
-  FKt M-tFA MI NIt 'I \l_______

PREFEITURA MUNICIPAL Pg Pl-ORAl
n EX ÍUATO l>t IMSIT.NSA DF. LtCITAÇAO

o  MÍ NII-1PÍO DL Ft-ORAÍ. £*1A i»  DO MRANA. e«" «de «* Rua P*e»atem* Oemlw 
Vargas I”  inseri» noCNKFMF «*  r* 7J.T)i «ttHWII-eO.neste a«e mpw»ai»*o f n  mj 
preteíís Municipal, em pleno oarririo de «m manffaai » luntâes. «mlwea latas, de i-m»4n  
Cnij<iié fomui ;mUW« s lMSPt;NS,A de IienaçAr f f  17/2022-  m» remi.n do Amgo 24 <spm 
laciscr ti. da IM Irderal n’ I.CbAVS c mas « a n t a .  eonfsrmeqtMdm-abaao:

?“ .... ...... Z T  0«W E|,5a  D E U C tT AÇAO N» l7D oft ~  ~

‘ rosimiada: Ar AMSFSbnBIA I.TtlA ('MiJ.-MMaa.TTSeMi-O* :

D E C R E T O  N» 3 4 3 0 2 3  D E  29 D E  M A RCO  D E  2022
SÚMULA: Autcata o CMs do Podr Eatculivo Munâpsi s efetuar a AMdurs de 
CrSdHo Adicional Suplementar por Anulaçto de OotaçSo no Orçamento do 
Município, no Exercício Pnsnceiro de 2D22, e dS outras provqténcaa

O PREFEiTO mumcsml oe cruzbro  DO SOL -  SStADO DO PAMJkHÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUCICAN, NO USO DE SUAS ATOBUtCÔES LEGAIS COM 
BASE NA LEI SS8/2021. DE 16 OE DEZEMBRO 0E 2021, DECRETA:

An. 2* Eate Decreto emrari em ngoi na dota de sua pucacaçào. revogadas as

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 0€ CRUZEIRO 00 
SUL -ESTADO DO PARANA, EM 29 DE MARÇO DE 2022.

Decreto n’  3963/2022 de 25/02/2022
F.mralr. Alue Créduo Adicional Suplemenlar tf dá
uulras providcnciiM.

O Prefeito Municipal de Flórida. I 
uso de suas atnhuiçóes legais e 
conferidas pela l.ei Orçairtenlárii
24;)2r2WÍ.

Artigo I* - Fica aberto no c 
AdicRmal Suplementar, nn Orçamento fieral do Município, nn va 
quatro mil qailroceatos t vinte e nu'e reais e cinquenta e quatro r<
refnrço dav seguintes DolaçAes Orçamentárias
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13707 OUTROS SI RV1ÇOS O t TERClilROS . PESSOA
juríiuca
S irm  i ARIA DKSAUOK 
FONDO MUNKTPAL PL SAÚDE 
Fonslrtfimenloda Poillieadc Vipüfvia Seniurú 

.UW MATERIAL D t CONSUMO 
)4V4 ÍH.T-RIH SÍ KVKVIS Dt. 1 EKCEIROS- M-SSOA 

lURlDICA
Tmi! t«p l»«UtN : 24̂ I«JU

Artigo 2’  • Como kecursn para atendimento dn crédito aberto 
peto urtiga ana-riur. na forma do disposto pelo artigo 43 da kn 4320 de 17 de marçu dc 1964, o 
Superávit Financeirn:

Artrga J* - ílsttf Decreto entrará em vigor na data de suu 
pviblicnvio. com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposiçón em 
conliáii».

Iidiílcio da PrdVilu/a Municipal de Klónda. Estado do Paraná, em
25 de fevereiro de 2022.

AKtm EMERSON SETTE 
PiefeteMincpal

m

M UNICÍPIO D E FLÓ RID A
ESTADO OO PARANÁ

EXTRATO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO N' 10Q022

A Prefeitura Municipal de Flórida. Eatado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443. 
CEP 86780-000. inscrito no CNPJ/MF sob n’ 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prafaho Municipal, em pleno exercido de seu manda Io e funçfie*. 
ratihca a DISPENSA de licitação n° 10/2022. nos termos do Artigo 24. capui inciso II 
respecdvamenle. da Lei Federal n" 8.966/93 e suas alteraçOes

DISPENSA DE LtCITAçAO - N‘ 1012022
CONTRATADA: RFAiVT ZAC SERVIÇOS DE LIMPEZA L TOA
CNPJ: 11 954.106/0001-40

PORTARIA N.« 016/2022

SÚMULA: CONCEDE UCENÇA ESPECIAL NOS TERMOS OO 
ART. 142. DA LEI N.» 023/91 í  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuiçOes legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91

RESOLVE:

Art. l.° - Fica concedido ao Servidor Municipal lu lS 
FERNANDO SCARANO MIRANDA, Licença Espeoal. de 90(noventa) «as, com 
remuneraçéo integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.° 023/91, com seu inicio de 
fruição em 16 de março de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2012 a 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposiçdes em contrario,

JORGE DUARTE CANTEU, SM 24 DE MARÇO

&
is l -

PORTARIA N.17/2022

SÚMULA: CONCEDE UCENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N. • 023/91 t  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91

RESOLVE:

Art. l.p - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada 
licença para tratamento de saúde, com remuneração Integral, nos termos do Art. 
123. da le i N.« 023/91.

1 Servidor 1 Período 1
1 SIMONE CAVALCANTF MORON 1 60 DIAS Í01/03/20221 1

Art. 2”. - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 3 0M rD U AU E CANTELE, EM 24 DE MARÇO

tR9UGIC

PORTARIA N.* 016/2022

SÚMULA.' CONCEDE UCENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
AttT. 1«2. DA LEI N.° 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cruxeira do Sul, Estudo do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da l.ei 073/91

RESOLVE:

Art. l.° - Fica concedido a Servidora Municipal SANDRA 
APARECJD4 DA SILVA, Licença Especial, de 90{noventa) dias, com remuneração 
Integral, nos termos do Art. 142. da Lei NA 023/91, com seu Inicio de fruiç&o em 
21 de março de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2011 a 2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
putHicação, revogadas as disposições em contrario..,

RC<U
»EP^-

:GM>UARTE CANTE LI, EM DE MARÇO



CONTRATO N° 80/2022

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo Prefeita Municipal, Sr. Edna de 
Lourdes Carpiné Contin, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa AF 
ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.089.775/0001-08, estabelecida na Rua 
Benedito José Muniz, n° 97, Jardim Castilho 3 Parte, na cidade de São Jorge do Ivai, no 
Estado do Paraná, CEP: 87.190-000, representado neste ato pelo Sr. Leonardo 
Ambrosio, brasileiro, portador da cédula de identidade RG sob o n° 10.399.018-1 SESP- 
PR, e devidamente inscrito sob o CPF/MF n° 082.182.379-50, doravante denominado 
CONTRATADA, tendo em vista a Dispensa de Licitação n° 17/2022 e de conformidade 
com a Lei n°. 8.666/93, Lei complementar n°. 123/06 e demais legislações aplicáveis, 

''w mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I - DO OBJETO:
I - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para treinamento e apoio 
técnico mediante a execução de atividades de levantamento, análise, conferência e 
acompanhamento das informações econômicas fiscais para apuração dos valores 
adicionados ao município de Fíoraí, com vistas ao cálculo do IPM-ICMS -  índice de 
participação do município na arrecadação do ICMS, com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. ,
II- Este contrato obedecer às normas fixadas no processo de dispensa de licitação 
n°17/2022, combinado com os ditames da Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 
8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, bem como às condições abaixo relacionadas, 
declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles 
se submetem.

CLÁUSULA II -  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
I- Será procedida à emissão de ordem de fornecimento, para a realização dos serviços,

^  oriunda do Departamento que solicitar a despesa, indicando o local da prestação dos
serviços, de acordo com o termo de referência, parte integrante das obrigações deste 
contrato. No qual deverá constar detalhadamente o serviço a ser prestado, com a 
assinatura do responsável pela empresa, assim como do servidor que solicitou a 
manutenção.
II- Verificada a desconformidade com especificações da Dispensa de Licitação n° 
17/2022, especialmente no que se refere as condições estabelecidas em seu orçamento, o 
qual vincula diretamente a contratada neste ato, a contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste contrato, nos termos do art. 69 da lei n5. 8.666/93.
III - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, 
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação da dispensa de licitação n° 
17/2022, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.
IV- 0 fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.
V- Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da contratante e 
formalizados através de Nota de Empenho emitida pelo Município.
VI- A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante, a ocorrência de qualquer
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fato que possa implicar no atraso do serviço.
V II- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação;
VIII- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

CLAUSULAIII - DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE 
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
I- O valor total do objeto deste contrato é de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e 
vinte reais), a serem pagos após a prestação do serviço, conforme previsão legal.
II- As Partes acordam em realizar a revisão dos valores ora contratados na hipótese de 
criação, extinção ou ainda, alteração de alíquotas de quaisquer dos tributos, impostos, 
contribuições, taxas e encargos de qualquer natureza, incidentes sobre a Contratação e 
devidos na forma da lei durante o prazo de vigência do presente Contrato que, impliquem 
em acréscimo ou decréscimo do valor total contratado, a fím de adequá-lo à nova 
realidade.
III- O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo 
de vigência deste contrato e o preço a ser praticado pela contratada são os seguintes:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 12 meses Treinamento e apoio técnico mediante a 
execução de atividades de levantamento, 
análise, conferência e acompanhamento 
das informações econômicas fiscais para a 
apuração dos valores adicionados ao 
Município, com vistas ao cálculo do IPM 
ICMS -  índice de participação do ICMS. A 
assessoria deverá ser presencial, de no 
mínimo 04 horas semanais, onde todas as 
despesas como a de deslocamento e 
demais custos é de total responsabilidade 
da empresa.

1.460,00 17.520,00

Valor total: 17.520,00

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO
I- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da prestação 
do serviço mediante apresentação de nota fiscal/fatura.
II- A Contratada não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações 
que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 
monetária.
III- Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa 
contratada junto à regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e Seguridade Social (INSS

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:

P ro jeto /A tiv idade R ecurso D espesa/A no D escrição
2.009.3390.39 1 74/2022 M A N UTEN ÇÃ O  DA D IV ISÃO  DE  

FISCALIZAÇÃO  TR IBUTÁRIA
2.009.3390.39 3 516/2022 M A N UTEN ÇÃ O  DA D IV ISÃO  DE  

FISCALIZAÇÃO  TR IBUTÁRIA

CLÁUSULA V -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da Contratada.
II - Prestar o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado o Objeto do Contrato, 
em toda a sua extensão, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus adicionais.
III - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de quaisquer Órgãos da 
Administração Municipal, que, dentro de sua competência, poderão determinar medidas 
para a correta execução do Objeto, garantindo o fiel cumprimento das normas aplicáveis.
IV - Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados e/ou os produtos entregues em 
desacordo com o Contrato e com as obrigações definidas no presente termo de referência 
e seus Anexos.
V - Acionar e executar a garantia dos serviços executados e/ou dos produtos entregues 
que apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou substituídos.
VI - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
VII - Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA VI -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I- Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Dispensa de Licitação.
II - As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha.

^  III - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, informando a Contratante 
a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
IV - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no contrato para 
cumprimento do mesmo, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento.
V- Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias
VI- A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 
na execução do objeto da licitação.
VII- Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n5 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime 
de direito público.
VIII -  Capacitar e orientar a coleta de dados junto a: produtores rurais, comércio, indústria 
e prestadores de serviços, agências fazendárias da região, gerência de cadastro da SEf?AZ

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
e outros órgãos a fins.
IX -  Orientar o acompanhamento mensal das informações econômico fiscal do 
Município.
X  -  Orientar a conferência das informações das GIA’s ICMS e do SPED FISCAL do 
comércio, indústria, prestadores de serviços e do setor primário(rural).
XI -  Orientação no processamento através de sistema informatizado das GIA’s ICMS e 
do SPED FISCAL, do comércio, indústria, prestadores de serviços e do setor primário.
XII -  Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de informações 
contábeis de todas as empresas e produtores cadastrados do município.
XIII - Orientação e capacitação no levantamento e acompanhamento de empresas fora do 
Município e do estado que atuaram no Município, no ano base da apuração do IPM.
XIV -  Acompanhar a perícia contábil em todas as GIA’s e SPED FISCAL recebidos e 
processados.
XV -  Orientar a conferência das Notas Fiscais de Produtor: (deverão ser conferidas as 
Notas Fiscais emitidas pelos produtores rurais do Município).
XVI -Capacitar e orientar o levantamento das Notas Fiscais de Entrada de produtos 
oriundos do setor primário (deverão ser levantadas as Notas Fiscais de entrada nas 
empresas adquirentes de produtos do setor primário que atuaram no Município).
XVII -Orientar e capacitar o cruzamento das informações apresentadas pelos produtores 
rurais e as notas fiscais de entradas das empresas adquirentes de produtos primários.
XVIII -  Orientar e capacitar a fiscalização municipal para o levantamento da capacidade 
produtiva do Município a fim de apuração do Valor Adicionado.
XIX -  Orientar a fiscalização Municipal no acompanhamento da Fixação do índice 
Provisório -  para o acompanhamento da consolidação dos dados de todos os parâmetros 
que influenciam na fixação do índice do ICMS, do nosso e de todos os demais Municípios 
do Estado.

CLÁUSULA VII - PRAZO E PRORROGAÇÃO
I- A Vigência do presente contrato será para um período de 12(doze) meses contendo um 
valor unitário mensal para a prestação dos serviços presenciais do município de Floraí, 
tendo uma carga horaria de 4 (quatro) horas semanais, prorrogável no interesse das partes 
até o máximo permitido em Lei, especialmente com base no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES
I- Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:
II- Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração;
III- Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, ajuizo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. / o
IV- A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontadauáír
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fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar 
o pagamento da multa. Àpós esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa.
V- As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.
VI- A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de 
Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.
VII - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo.

CLÁUSULA IX  - DOS CASOS OMISSOS
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei 
Federal n®. 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementam®. 123/06.

CLÁUSULA X  - DA PUBLICAÇÃO
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em 
atendimento ao disposto no art. 61, § único da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA X I: DA FISCALIZAÇÃO
I - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto deste contrato, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
Parágrafo Único Fica designado a Servidora Cristiane Freitas de Oliveira, para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos disciplinados 
nos art. 58, III e 67 da Lei federal n®. 8.666/93.

CLAUSULA XEKDA DISPENSA DE LICITAÇÀO:
I- Para celebração do/presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na 
modalidajjéae DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 17 /2022, visto que seu valor está dentro 
do limije do inciso II/art. 24, Lei 8.666/93, ao qual a Administração acha-se estritamente 
vinculada.

isperança, para dirimir dúvidas ou questões
CLAUSULA XIII- DO F<
I- \Fica eleito o^Dí©-tl§rComarca de Nova"' 
oriuftctas-dtrpresente Contrato.
II- E, por errarem, CONTRATANTE e/CONTRATADA de pleno acordo com o 
disposto neáte instruménto, iirmam-no, hmtamente com duas testemunhas, em 03 (três) 
vias de igual teor e fdrpa, obrigando-sypor si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri- 
lo em todos os sei* tepnos.

Floraí- PR, 25 de março de 2022.

AF ASSESSORIA 
LTDA:40089775000108

Assinado de forma digital 
por AF ASSESSORIA 
LTDA:4008977 5000108

M UNlCIPíerDE FLORAI
Edna de Lourdes Carpine Contin 

Prefeita Municipal

AF ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 40.089.775/0001-08 

Contratada
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Ronaldo José Ferrdira de Souza 
CPF. 053.861.859-00

Sandra^Regina PeresCarriího 
CPFi 659.526.349-15
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PREFEITURA MIJNICIPAL nF. QURI7X)NA
Ru» Bela Vista. l.OI4-Fone (44( 127X-I592 -  Fax: 1*4) 327K-i:70 

Ccp: 87.170-000 - íhirúww - Paraná

aasMyssggas m
Contratam».' MUNICÍPIO OE OURIZONA-PR
Contratada: AÍRTON DIAS -  EVENTOS EDUCACIONAIS E PREVENTIVOS.

OfaMo: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA Ê8PECMJZAGA EM ALIAS OE QF®EM UMOA 
»SuMR. CKJAOAWA TRÂNSITO, MEIO AASMENTE. ORIENTAÇÃO EM PREVENÇÃO AS 
DROGAS E REALIZAÇÃO OE CAAFAÍPIA 0E COMBATE E PREVENÇÃO * DÊNGLt, OO 
AGASALHO E OUTRAS COMPANHAS QUE JULGAR SER NECESSÁRIO PARA O 
MUNOPO

Duração: 12 meses.

Valor: RS 28.«00,00 (V«Ma e sets ml e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: 29 Oe março de 2022.

Omuona^R. 29 de março de 2022.

Paulólferg© Muiati

ESTADO OOMRANÃ
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PRRKEm iRA MÚNIOtWl. DF. FLORIDA 
Eslkdo do Paraná
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tSPSOt: Contrate n» n fJB U
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CHUCTOi .vpisateSe d* pmMMqeln
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VAlOR-RS IS 250,00 ftpi«u*rr*< 
PRAZO DE Vt^HOfc H W M U  è 1 
DATA <H ASSINATURA CONTRATO:

PREFEITU RA  MUNICIPAL 0 6  FLORAÍ
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Decreto n’  3963/2012 de 25/02/2022

O Ptefeito Municipal de Flórida, ( 
uso de suas atriboifftes lesais e 
conferida» pela l.ei Orçamentária
2M  2/2021.

Arllito I* - Fka aberto no corrente E 
AdtemnaJ .Suplementar. no Orçamento (ieral do Município, no valor de 
quatro mil quatrocentos « liste * nu'c reais e cinquenta e quairo t r
relorço da» seguintes Dotações Orçamentárias.

murtwos • pessoa

HINDU MUNICIPAL Pt SAÚDE 
FoRalev-lmenmda INIIlica de Vijitincu Switári*

11 MATERIAL ÜE CONSUMO 
H OlriXOS SERVIÇOM». ILKCHROS • PESSOA 

JUKiUW A

tn otx.uu ooo ukw.ü ww 
oi .wt* m.nuo ummi.qh>
Ol.tXM 10 XH.OIKKU (Ht,

svt- .uotiM.noai

Talai SummeatacM: 14AISJU
Artigo 2* • Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelu attigu anterior, na forma du disposto polo artigo 43 da (ei 4320 dc 17 dc março dc 1964. o 
Superávit Financeiro'.

h'difk'io da JVefeúura M

WfrONOaERSONSETTE
PiefetoMiridpal

m M U N IC ÍP IO  o e  f l ó r i d a
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO M* 10Q022

A Prefeitura Municipal de Flórida. Estado do Paraná, com sede na Rua Sáo Pedro, 443. 
CEP 86780-000. inscrito no CNPJAIF sob n* 75.772.400.0001/14. neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercido de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de «citação n* 10/2025, nos termos do Artigo 24. caput inciso li. 
respectivamente, da le i Federai n° 8.066/93 e suas alterações.

DISPENSA DE UC/TAÇÃO -N‘ 10X022 
CONTRATADA: RFANT ZAC SERVIÇOS DE UMREZA LTOA
CNPJ: 11.954.106/0001-40
OBJETO DO CONTRATO: Contrataçèo de pessoa {urfcfica para prestação de serviços 
de desobstrução » limpeza de boca de lobo do Município de Flórida, de acordo com 
necessidade da Secretaria Municipal os Obras, VlaçSo e Urbanismo.
VALOR: R$ 17.500,00 (duessete mH e quinhentos reais).
FORO: Comarca ds Santa Fé, Estado do Parana,

Paço Municipal aos 29 dias do més

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul
. -  . C.G.C. 7573(034/0001-55___
Av. Dr. Gastào Vkiiyal n" 0ÓO - Tetelax 44 - 46S-Í299

S't« *ww pmcru2airodosul.coni.br *

PORTARIA N.« 016/2022

I puhl âslào, rwiigatU mf J(k|V«uvneii ont

PrefeHum Iftw lcfpqJ O* 11 , SMiA n m S  t f  O* marro 4c 2022.

Prrrçiío Mualctpal

9
FREFetTU RA  MUNICIPAL P E  FLORAl

PftLFElTURA MUNtOFAl 0f FLORAl 
AVISO DC UCTFAÇÃO 

PM6ÃO ILETRâMKO N* 022̂ 2022 
FttOOíUOI» 0M/2022

EXCLUSIVO MtCAOfMWSAS -  Mf EMPRESAS OI PEQUENO POSTE -- tPP

O PrçgfxifD do Vhroicipio d» flo rji, to *»»rtíoe das atnbui(6et que El* conter* » 
Penaria n* O O VíO JJ, de O J/O iTM íJ, t»ma póbBfa. para conhecimento de» 
«íeraiM dovqvafarárM fVar »a«ba 14 de a*r« <te JO Í J, em t n d s  põbPte eletntora 

das 09H» heras ftaráno de Oraste- mtavH de alie

tem braçe para o m urde^o de Reraf,*’ CoMorm# espwMtosçSo do termo de referím Je, 
conforme eepedCeedo ne Ed/taf de l« it* ç* j n» 012/1022. na mmtaEMede fNrglo
OtUOmo.

O recetdmento deiprepofca^ en«w der documentos de ktemaçio, tètnvr» e 
disputi de preços. *&* exttunvwnerrt» per meto ctetróníco. rio endereço

i  t*tw  encoM NK» dbpented mn endereço*

Ftof¥, 2f de março de «Q2.

FMPItTim MUmeiFAl PR FLORAl
cimUTO Bt> TTEtNO M M m w w c t w m t e

l^ l f
_______  PREFEITURA MUNICIFAL P6 FLORAÍ_________

.........  EX fRAT») Itf WSÍT.NSA D í U C lTA c U l ~

t> Mt NIClWO tM HTWAI, LS1AIJO OO PARANA, com «Oe M tb» Preudem» ttowho 
Verse*, f77 úwerito w  CNPA'MF « *  n* 71.711 W W W I-»  ente m  wpnrw«a«ít> pe sm 
Preteit» Mwiteipal- on pto» s«w ic» 4e srx mandato a ftms&ik *to*«í M a  da 
roera» r'««n>«i ratif«.a ■ UsWINSA i t  laruaçá» 17/2Í22. nua ten»(» do Art/pu 24 capot, 
luí-luill.d* l-ei FvJerai n" á M6Vi e iu « alteraçâev. mnfhmeitBNtmahuitn-

________ ~ ~  P79FENSA DE LK TTAÇAO V  i ln d íi  ...... ...........

: C im lrelM ili: AS AAAFXMlIUA I.1HA I W J :  i|MW*.17lPMMH -m

ESTADO DO PARANA -  PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ 75.731.034/0001-55 
SERTÃO 2021-2024 -  4» S<4 eam aaUi ffm as '

DECRETO H> 3AOQ22 P E 25 OE MARCO DE 2022
SÚMUUL Autoriza o Chef» do Poder Executivo Mumcipel a efetuar e Abertura de 
Crédlo Adtoianal Suplementar por Anuteçfo de OcuçSo no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023. e PS outras providénoet.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL -  ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SU8KAN, N0 USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEOA» COM 
BASE NA LEI 348/2021, OE 10 DE DEZEMBRO OE 2S21, DECRETA:

An. 3* Eate Dee/eto entrara em «got ne data de sua piAtcaçdo, revogadas es 
HBPrsiçdes em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE. DE CRUZEIRO DO 
SUL -  ESTADO D0 PARANÁ. EM 23 0E MARÇO OE 2d22.

M S rã JU &  Sugtãk '
| /PREFEITO MUNICIPAL-

SÚMULA: CONCEDE UCENÇA ESPECIAL NOS TERMOS D0 
ART. 142. DA LEI N.° 023/91 E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atnbotç&es legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91

RESOLVE:

Art. l.a - Fica concedido ao Servidor Municipal LUÍS 
FERNANDO SCARAN0 MCRANDA, licença Esoecai. de 9ô(novertM) dias, com 
remunereçSo integral, nos termos do Art. 142. de Lei N.° 023/91, com seu Início de 
fruição em 16 de março de 2022, período aquisitivo do quinquênio 2012 a 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
pubftcaçáo, revogadas as disposições em contrano.

JORGE DUARTft CANTELX, EM 24 OE MARÇO

4
PORTARIA N.1 7 /2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAHENTO OE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N. ° 0 2 3 /9 1  E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de soas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91

RESOLVE:

Art. l.°  - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada 
licença para tratamento de saúde, com remuneração Integral, nos termos do Art. 
123. da Ler N.p 023/91.

1 Servidor
1 SIMONE CAVALCANTE MORON 1 60 DIAS (01/03/2022) 1

An. 2°. ■ Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

) l<ãE t>UARTE CANTELE, EM 24 DE MARÇO

W f
PORTARIA N.® 010/2022

SÚMULA: CONCEDE UCENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.« 023/91 E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atrtbuiç&et legais e tendo am vista o que determina o Art. 
142. de lel 023/6)

RESOLVE!

Art. l.° - Fica concedido a Servidora Municipal SANDRA 
APARECIDA DA SILVA, L«cença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneracSo 
Integral, nos (ermos do Art. 142. da Lei N.° 023/91. com seu inicio Oe Irunto em 
21 d* março de 2022, pertodo aquisitivo do quinquênio 2011 a 201S.

Art. 2:  - Esta Portaria entrari em  vigor na date de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario..

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
DE 2022

CANTEL1, EM 24

MARCOS CÉSAR aLatQAN 
PREP^pTO MUNICIPAL

MARÇO



EXTRATO :ONTRÀTO

ESPECIE: Contrato n° 80/2022 - :

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2022

PARTES: Município de EKnaí e a empresa: AF ACESSÓRIA LTDA -CNPJ: 40.09.775/0001-08 
OBJETO: Contratação/ae empresa para treinmieiite^apuiu-^éQnico mediante a execução de 
atividades de levantaménto, analise, copferêfípa e acompanhamentcndas informações econômicas 
fiscais para apuração dqs valoigs-adlcipnado^ao município de Floraí, cf>m vistas ao cálculo do IPM- 
ICMS -  índice de participação do município na arrecadarão do ICMS/

VALOR: R$. 17.520,00 (dezessete miLquinhent^s e yinte reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/03/20^2 até 25/03/20Í3

DATA DE ASSINATURA CO’ ): 25/03/2q

Edna de Lourdes Câtpinêcontin 
PrçfekaiÇfunicipa]

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 5 0 0  
AF A5SESSORIA LTDA 

CNPJ/MF N.* 40.089.775/0001-08 
NIRE 41208657883

(1) PAULO SÉRGIO FE R R E IR A , brasileiro, divorciado, empresário , natural de 
São Jorge do Ivaí -PR, inscrita no CPF/MF sob n2 065.117.529-17, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 9.751.711-8 SESP-PR, residente e domiciliada na 
Rua Vereador Miguel Mansano, 683, Jardim Jose Joaquim Camilo, São Jorge do 
Ivaí -Pr, CEP: 87190-000,

(2) LEONARDO AMBROSIO, brasileiro, divorciado, empresário natural de São 
Jorge do Ivaí-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 082.182.379-50. 
portador da carteira de identidade RG n°. 10.399.018-1 SESP.-PR, residente e 
domiciliado na Rua João Bovo Filho, 57, Novo Horizonte, São Jorge do Ivaí -Pr, 
C E P : 87190-000,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça, sob o nome de AF ASSESSORIA LTDA , com sede na Rua Benedito 
Jose Muniz, 97, Jardim Castilho 3 Parte, São Jorge do Ivaí-Pr, CEP 87190-000, 
e inscrita no CNPJ/MF sob n V  40.089.775/0001-08, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n°. 41209657883 em 11-12-2020 ; resolvem alterar o 
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -  inclui-se as seguintes atividades no ramo de atividade da empresa 

8599-6/04 -  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A administração da sociedade caberá só e unicamente ao Sócio
LEO N ARDO  AM BRO SIO , tendo amplos poderes e atribuições de gerente da sociedade. 
autorizada, seja individualmente ou em comum, o uso do nome empresarial, inclusive so b re  
operações bancarias, desde aberturas e encerramento de contas, assinar contratos, contrair 
financiamentos, bem representar a empresa junto a fornecedores, e clientes, vedado no 
entanto, seu emprego em atividades estranhas ou interesse social ou assumir obrigações, seja 
em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

C  imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA -  Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidem com o disposto da presente alteração

E, por estarem assim justos e combinados e consolidados, datam e assinam  o presente 
instrumento

v©* P

PAULO SÉRGIO FERREIRA

„ . # vV ' '

São Jorge do tvai -PR, 26 Maio de 2021 ^

ia Ã d o  /
/

LEONARDO AMBROSIO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 3 de 3

Eu, HELTON VANCAN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 056515, expedida em 22/05/2009, inscrito no 
C P F  n° 03771613906, D ECLARO , sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 
que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03771613906 056515 HELTON VANCAN

JOCEPJUft

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2021 14:46 SOB N° 20213298317. 
PROTOCOLO: 213298317 DE 02/06/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103900932. CNPJ DA SEDE: 40089775000108. 
NIRE: 41209657883. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/06/2021.
AF ASSESSORIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

w w w . e m p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.pr.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: AF ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.089.775/0001-08 
Certidão n°: 9319592/2022 
Expedição: 23/03/2022, às 09:46:02
Validade: 19/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AF ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 40.089.775/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0t s t . jus.br

http://www.tst.jus.br


23/03/2022 09:44 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.089.775/0001-08
Razão Social'^f a s s e s s o r ia  ltd a
Endereço: r u a  b e n e d it o  j o s e  m u n iz  97 / j d  c a s t il h o  3 / s a o  jo r g e  d o  iv a i /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2022 a 17/04/2022 

Certificação Número: 2022031906301675827334

Informação obtida em 23/03/2022 09:47:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

PR / 87190-000

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEm pregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°026382714-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.089.775/0001-08
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICNIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (23/03/2022 09:50:10)

http://www.fazenda.pr.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AF ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 40.089.775/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:13:27 do dia 12/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2022.
Código de controle da certidão: FE03.78D2.BA7E.1429 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


. * s i.*‘ Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JORGE DO IVAÍ 

Diretoria de Cadastro, Tributação e Fiscalização

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S

Data: 25 /03 /20 22  09h33m in

Nome / Razão Social

AF ASSESSO RIA LTDA CN PJ: 40089775000108
s____________________________________ ________________________________________________ _______________________________________________________________________________________________________________ _

Aviso

Sem  débitos pendentes até a presente data.
j

Comprovação Junto à Finalidade

J

___Mensagem _______________________ ____________________________________________________________

Certificam os que até a presente data não constam  débitos tributários relativo ao cadastro 
econôm ico com a lo ca lização  abaixo descrita.

A  Fazenda Municipal se  reserva o direito de cobrar débitos que venham  a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos com preendidos nesta certidão.

___________________________________________________________________________________________________________/
Inscrição

Econômico: 1315 Descrição Atividade: 6311900-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
Endereço: Rua BENEDITO JOSÉ MUNIZ, 97 - Bairro JARDIM CASTILHO 3a PARTE - CEP 87.190-000

>--------- ---------------------------------------------- -------------------------------------------------------------------------------- ----  _____  J

Código de Controle

CW IP0 Y R S Z A D 0  Y K G 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

São Jorge do Ivaí (PR), 25 de Março de 2022

Praça Santa Cruz, 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí (PR) - CEP: 87190000 - Fone:4432431157 Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
ESTADO DO PARANÁ

Sistema de Controle interno

CHECK-LIST PARA DISPENSA

r f
IS Fls Io

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA V >  rx^ /
N° do processo: 37 DISPENSA N°: 17/2022 ^
Fornecedor: A F ASSESSORIA LTDA
Objeto: EMPRESA PARA TREINAMENTO E APOIO TÉCNICO MEDIANTE A EXECUÇÃO DE AIVIDADES DE 
LEVANTAMENTO E ANALISE, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DAS INFORMAÇÕES ECONÔNICAS FISCAIS 
PARA APURAÇÃO DE VALOR ADICIONADO AO MUNICÍPIO DE FLORAI.
Fundamento leaal: Dispensa - Art. 24, inciso ( II I

Descrição Sim Não N/A

1) Há solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto? (Lei n° 8.666/1993, art. 14) Jc
2) Há justificativa da necessidade do objeto? (Lei n° 8.666/1993, art. 14) ...

3) O objeto está devida e completamente especificado (especificação do bem a ser adquirido ou 
descrição da obra/serviços a serem contratados)? k
4) Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa? (Lei n° 8.666/1993, art. 14) V

5) Consta justificativa da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os elementos necessários à 
sua caracterização? (Lei n° 8.666/1993, art. 26) k
6) O processo contém a justificativa de preço? (Lei n° 8.666/1993, art. 26, parágrafo único, III) X
7) O processo contém as razões da escolha do fornecedor ou executante? (Lei n° 8.666/1993, art. 26, 
parágrafo único, II) J*
8) Constam originais das propostas oferecidas? (TCU) y
9) Consta comprovação por parte da empresa contratada de: (Lei n° 8.666/1993, art. 195, § 3o, CF)
9.1) Certificado de Regularidade de FGTS
9.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, RFB/PGFN 
9.3.) Certidão Negativa de Tributos Estaduais
9.4) Certidão Negativa de Débitos Municipais
9.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

r~
t
Y
Y

10) Em caso de dispensa com base no art. 24, I e II (valor), há outros processos para aquisições de 
produtos/serviços de idêntica natureza que, somados, superam o limite estabelecido? (Lei n° 
8.666/1993, art. 23 - fracionamento) *
11) Há caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando 
fundamentada no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/1993?

12) O parecer jurídico consta do processo? >
13) A minuta de contrato foi previamente examinadas e aprovadas pela assessoria jurídica? X
14) O contrato possui cláusulas que estabeleçam objeto e seus elementos caracteristicos (Lei n.° 
8.666/93, art. 55,1)? k
15) O contrato possui cláusulas que estabeleçam o regime de execução ou a forma de fornecimento 
(Lei n.° 8.666/93, art. 55, II)? tf

16) O contrato possui cláusulas que estabeleçam o preço e as condições de pagamento (Lei n.° 
8.666/93, art. 55, III)? )c

17) Há Fiscal designado para acompanhamento e fiscalização do Contrato(Lei 
n°8.666/1993, Art.67) >c

Obs:

Rua Presidente Getúlio Vargas - 1 7 7  - Centro -  CEP: 87 .185-000 -  CNPJ: 75 .731 .000 /0001-60  - FLORAÍ - PARANÁ 
Telefone: 44 3242-8300 -  Ramal 224 - e-mail: controladoria@florai.pr.gov.br

mailto:controladoria@florai.pr.gov.br

